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ANEXO IV 

INFORMAÇÕES - NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

  

COMUNICADO 

Leme/SP, 20 de outubro de 2,010 

À Prefeitura do Município de Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
César de Godoy, - Secretário da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 
acordo com o Protocolo (CONFAZ Conselho Nacional de Política Fazendária) nº 

85 de 09/07/2010, a partir de 1º de dezembro de 2.010, todos os 
contribuintes independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operações: 

f ” destinadas a Administração Pública direta ou indireta, inclusive 
empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e” 

Portanto, comunico Vossas Senhorias para que divulguem esta informação 
aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, a recusa do 
Documento Fiscal pela Divisão de Contabilidade do Município de Leme. 

Insta salientar que os documentos “notas Fiscais” mecânicas ou 
manuais não serão aceitas pela Divisão de Contabilidade. 

- & 

os Cásar da Gi: 6y , 
“ Secretário-da E    
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Protoc. ICMS CONFAZ 85/10 - Protoc. ICMS - Protocolo ICMS CONSELHO 
NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ nº 85 de 09.07.2010. 

D.O,U.: 14.07.2010 

Altera à Protocolos ICMS 42/09. «ri 
tstniica A nirrion atinidáda de 

w- Ringas a 

etário Me. 

    

     

tar Ã£, & oisider: arado 
Tributário Nacional - Lei nº 5.17; 

    

“Cláusula segunda Ficam obrigados a em Nota Fiscal “Eletrônica - Ea, 
modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou TA, a partir de 1º de 
dezembro de 2010, os contribuintes que, indepondentemente da atividade 
econômica exercida, realizam operações: 

  

1 - destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa 
pública « sociedade de economia mista, da qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

  

de destinatário localizado en unidade da Federação: diforante dlatgudas x EA 
ariana, 

Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - 
CONFAZ nº 85 de 09.07.2010 (Altera o Protocolos ICMS 42/09, que 
estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF- 
e) pelo critério de CNAE e operações com os destinatários que 
especifica. ) 
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Ze DE PORTO DE 

DECRETO Nº 8.163, DE 21 DE AGOSTO DE 2003. 

“Dispõe sobre a retenção na lorie do imposto sobre a renda 

nos pagamentos elutuados por Orgãos da Aciroinisiração 

Pública Direta do Municipio, inclusivo suas Autarquias & 

Fundações, e dá outras providências. * 

  

   CLANDEMIR APARECE BURGES, Prefeito do Municipio de Lema, 
Estado de Sã Paulo no uso de asas atribuições fegaie que lhe seninro x Lei Chega 
iva do Municimo, e; 

  

   
Considerando o disposto ne inciso À do artigo 158 da 

que atribui qua Municipios « titularidade do produto da aesecadação de imprst 
União sobre 3 censa 2 proventos de qualquer natureza, incidente pa fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualgoes titulo, per eles, suas autarquias e polas fundações que 
imetinsiveas o mantiveres 

Considerando a decisão preferida pelo Supremo Triimal Federal no julga. 
mentes do Reeure Exsmaordinário com Repercussão Geri n” 1.293.453.RS, na Ação 

Sa 

stitmição Enderal   

      

    
    Considerando a Je: 2 para e Tema 1130, da Repercussão Geral que 
deu interpretação vontorm a Cuasiiivição Peúexal, do ariigo 54, da Les Feslggal nº 
RAIO, de 27 de dezembro de 1996, para anibuir aos Municípios a titularidade das 
receitas arrenadudas o tido de fnpesto de senda potide us fonte incidente sobre 
valores pagos por otua, suas autarquias e fundações a pessuas fisicas ou párisicas 
cantrntadas para'u presiação de hexa ou serviços, e possibsiizar a utilização de mus 
me cegramanto aplicado pola Liso, to caso, 3 Instruçõe Normativa REB nº 1.134, 
de 35 de dezembro de Ie 

Considerado que 4 Receita Fedezal do Brasil editou x Eustruçõão Normativa 
BFEB 2.094, de 13 de julho de 2032, altesuado a losirução Nomustisa RED 4º 
2005. de 29 da jansico do 2921, que dispõe sobre & apresentação da Declaração 
de Débira: éêditos Tribotâcios Pedersio (DCTPS e a Deciaração de Diebitos 
Crêitua Federais Providenciêrios e de Quiras Entidades e Fundos (De 
TEN by 

Cxmcidecando 3 irreversibilidade da decisão acima citada, eo Acórdão fui 
oljuto de embargos de declaração apostos pela Fazemis Nacional tão somente cem 
a pestensão de olrer a modulação dos seus eleitua; 

Constderando que o Enposto de Reudy Retido na Fonte é de competência 
mensal, que exíge 3 imediata adequação des procodinmentos pars Bos do 3 
do aova regramento ae fornecimento de bens e prestação de serviços, inclusive aos 
contratos vim vozso, com vistas a assegursr o cmmeprimento do disposto no entigo LL, 
da Les Complementar Federal e” FOt, de 2006 (LRF 

aconsideranto minha, vu Commadaddoo GH a 
Contas des Estado de São Panteo 

trt por fim, à mucrssidade de 
ane a retenção e q recolhinento de tuibudos e comiribo 
camferasidade um que foi deliberado pelo STF e determi 
de cumepeir com as vbrigações acessórias de prestagi 
Federal ido Brasil, 

BRERETA: 

        

    

  

  

  

    

    

   

  

“2038, do egrêgia Tilbuoal de   
   

    

  

de iaformações à Receita 

Art. 1º Cs drgãos da Aiininistração Pública Mantciual Llireta, Antârguina e 
Fundacianal do Menicípio de Lemo, Estado de Sãv Pasio. estão vbrigadas 2 retyr 
e recolher ao Tesouro Municipal o Iempusto sobre x Renda Retido na Ponte (REF) 
incidente astra us pagamentos que etetuanao a presvas fisicas qu jucibcas pelo fox 
necimento de bens vu prestação de serviços es geral. inclusive obras de construção 
civil, com base nas alíquotas previstas no Anexo E da Incirução Nommativo RFB nº 
«334, de Fi de jansiro de 2012, especiicarmente a antena “IR EQ27 devendo tara. 
fé nbeecvar o disposto neste Decreto 2 sa IN RFB 0? 1.2 12. 

5 to será realizado qualquer desconto de Contribuição para o PIS/PA- 
SER, e a titulo de Contrituição Social Sobre v Luvre Liquida ICSLL3 e Contribuição 
para É Financiamento da Seguridade Susial - COPINS, ressalvadas as hipóteses de 
velebração de Convênio com a KEB, sos termos a que ss refere « artigo 33, da Lei 
Fatores” 10.833, 29 de dezembro de 2063, 

ET As retenções nx fonte do imposto de renda serão efejuadas sobra qual- 
amor firma de pegamento, inclusivo vs que forem antecipados por costa de fanenhe 
mento de bens ou de prestação de serviços, para entrega Petusa. 

EX Da valvras do impacto de senda retidos na fonts devurio ses reenlhidos 
à conta do Tesouro Municipal, poe meio de procedimentos adotados no sistema fi 
nanseiro 2 sontótil do Municipio, até o 5º tquinto) dia buil do rode eubseguente cu 

da xrisação. 
E 4º Não laverã retenção de imposto de tenda nas hipóteses elencadas no 

tiger £, da lustração Nasmatisa RFB nº fESS/DIZ, 
E 5º À condição de insunidado e ienção, om, por ser optante pelo Sitoples 

Nacional, para fios de aplicação do 5 4º, deverá ser comprovada 2 coda pagamento 
à ser sfutuado, ssodianio do são enviada justo au documento fiscal, conforme 
os Anexos É, Bia IV, de Insuução Nonmariva RFB nº L2M4GBLZ, conforms 5 em 
quacdiramento, 

86º 0 válenia idas retenções do usposiu de renda us fonte instantes cubee 
os pagamentos efetuados a pessoas fisivas cuutingará sendo reafizado vom base a 
inhola progressiva messal cigante. 

  

    

    

  

    

   
   

      

An, 2º Os contratados verão notificados e urientados na furia do Anexu 
Único deste Decreto, pera que, quando de tatuzamento dos beisa 2 serviços prestados. 
e pará fins exclusivas de IRRF, pessm 2 obscrvar o dispasto neste Decreto v na Pé 
RFB a 334/22. 

Parágraio Úmeo Os contratados Ecum obrigados a destacar valor de jus   
  

PAPRENSA OEIIAL EX tau 

    

posta de ronda a ser retido pesigente à narezs do be fnraeotão st do serviço 
qresisdo, 

  

As 3º Os prestadores de coxviço « formacadares de insos deveria emifis os 
documentos fiscais em obsorvincia às regras de retenção dispostas neste Desrejo o 
3a inserção Normativa REB a? LISA. 

8! 1” Os discumentos de cobrança exe-desacordo com o prevísia go capat deste 
artigo, não serio aceitos para fina ds tqunintação de diospess. 

3 3* Fasoras de esegõo slémvioa, telefonia à outras que tentam < código de 
barras iicam y tas da dt, por força da dificil: 
quitação do débito vor formecedar, até que agia areudido 4 disposto no artigo %, 
dueto Decesto, 

    

A SA retenção na Fonte do imposta de senda coro a ras de emerge 
elénics, de telefonia e serviços sobra os quais o Menir: tealiso pagamentos um 
«iusieamente por spin de fura ve bolero bancário coma cidigo de barras, e que uia 
E verifique à viabilidade «dz vor realizada de eum tias, es feto a após verona 

das ag me; va € ajustes ss sele 
emitidos pelas empresas fá som o valor liquido da sennção e sem destagae de valor 
do insposte ide sonda à sor sutído. 

5 17 As negaciações e qustes secessários o comprimento de capot são de- 
verão vbxopassar o praxo de 13 iquinze) diss contados da data da ciência da notifica- 

“s 40 fornecedor ou prestador de sexviça. 
Em rasa de deseumprinento do prazo fixado através do 5 1º, retenção 

asrá sfejuada musdianta ato do Esecutivo, 

    

    

   
   

As 5º Esta Decreto entra em vigor sa data ds ssa publicação, produzindo 
asus efutos apés 13 iguiazo) da dais de ass poblizaçõe. 

Leme, 21 de Agosto de 2623. 

  

CLARTIBIANR APARECIDO BOBS 
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